
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS - SE 

PREGÃO PRESENCIAL 002/2020 SRP N° 
001/2020 000203  

ATA DE REGISTRO DE  PREP  ri0  0011 2021  

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, nos 
aparelhos de ar condicionados pertencentes a Prefeitura Municipal de Laranjeiras/Se e respectivas secretarias, Fundo 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência observada as especificações e condições do ANEXO I. 

O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS, com sede na Rua Sagrado Coração de Jesus, n° 90 — Centro de Laranjeiras - 
Sergipe, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.120.613/0001-04, neste ato representada por seu Prefeito o Sr. José de 
Araújo Leite Neto, doravante denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
com sede na Praga Getúlio Vargas, n° 90 - Centro Laranjeiras — Sergipe, inscrito no CNPJ n° 1 1.3 6 8.7 1 1.0 0 0 1-3 0 , 
neste ato representada por sua Secretária a Sra. Gabriela Oliveira do Nascimento Carvalho e o FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Praça da Matriz s/n, Centro de Laranjeiras - Sergipe, inscrito no CNPJ n° 
14.828.342.001.09, neste ato representada por sua Secretária a Sra Onete da Mota Santos, doravante denominados 
simplesmente ORGA0 PARTICIPANTES e a EMPRESA MC  TECH  soLuçõEs EM TI LTDA-EPP, estabelecida na 
Rua Dom  Bosco  n°1104, inscrita no CNPJ sob o n° 14.024.014/0001-50 neste ato, representada pelo Sr. Clodoaldo 
Antônio Santos de Almeida, portador da Cédula de identidade RG 52.209.925-7- SSP/ SP, inscrito no CPF/MF sob o 
no 020.630.175-81, e, daqui por diante, denominada simplesmente PRESTADOR REGISTRADO, resolvem na forma 
da pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n°7.892/2013 e o Decreto Municipal n° 36/2021 
e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA 
DE REGISTRO DE  PREPS,  cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, 
conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições: 

De 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de pregos na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
nos aparelhos de ar condicionados pertencentes a Prefeitura Municipal de Laranjeiras e respectivas secretarias, Fundo 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência, conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I 
do Edital do Pregão Presencial n°002/2021 SRP n°001/2021; 

2. DA VINVLP 
ri:  

 

  

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de Pregos n° 
001/2021 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Prestador 
Registrado. 

.14 3bAIft 	DA  	
3.1. 0 prazo de validade da ata de registro de pregos não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, 
conforme o inciso Ill do § 3.2  do  art.  15 da Lei  rig-  8.666, de 1993. 

41#0.P 	r 	fl 

4.1. Os preços registrados são os seguintes: 
Planilha Geral Es7j...ada de Manutencão  Preventive  Mensal 

ITEM DESCRIO0 QUANTDE 
APARELHOS UNO  

PREÇO 
UNITÁRIO 

Valor Mensal 
(undxquantde 

aparelhos) 

Valortotalem 12 
meses 

01  

Manutenção Preventiva mensal em 
aparelho de ar condicionado 
SPLIT  ou AO de qualquer 
potência conforme detalhamento 
do Termo de Referência 

140 und R$100,00 R$14.000,00 R$168.000,00 
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PLANILHA MANUTENÇÃO CORRETIVA ESTIMADA PREFEITURA X EDUCAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UND 

Quant.estimad 
apara12 

meses 

Valor Unitário Valor Total 

02 
Manutenção Corretiva Nível 1 em  Split  e 
ACJ de 7.000 btus até 30.000 btus 
conforme detalhamento do Termo de 
Referência 

und 26 R$260,00 R$6.760,00 

03 Manutenção Corretiva Nível 1 em  Split  e 
ACJ de 36.000 btus até 60.000 btus 
conforme detalhamento do Termo de 
Referência 

und 

13 R$320,00 R$4.160,80 

04 Manutenção Corretiva Nível 2 em  Split  e 
ACJ de 7.000 btus até 30.000 btus 
conforme detalhamento do Termo de 
Referência 

und 

13 R$990,00 R$12.870,00 

05 Manutenção Corretiva Nível 2 em  Split  e 
ACJ de 36.000 btus até 60.000 btus 
conforme detalhamento do Termo de 
Referência 

und 

7 R$1.500,00 R$10.500,00 

06 Instalação eventual de  Split  de 7.000 

até 30.000 BTU/H conforme detalhamento 
do Termo de Referência 

und 
20 R$580,00 R$11.600,00 

07 Instalação eventual de  Split  de 36.000 
até 60.000 BTU/H conforme detalhamento 
do Termo de Referência 

und 
13 R$760,00 R$9,880,00 

08 Desinstalação eventual de  Split  qualquer 
capacidade conforme detalhamento do 
Termo de Referência 

und 
33 R$120,00 R$3.960,00 

TOTAL  R$59.730,00 

ITEM DEscmgAo UND 

Quant.estimad 
apara12v 

meses 

Valor Unitário Valor Total 

02 
Manutenção Corretiva Nível 1 em  Split  e 

ACJ de 7.000 btus até 30.000 btus 
conforme detalhamento do Termo de 
Referência 

und 26 R$260,00 R$6.760,00 

03 Manutenção Corretiva Nível 1 em  Split  e 
AC] de 36.000 btus até 60.000 btus 
conforme detalhamento do Termo de 
Referência 

und 13 R$320,00 R$4.160,00 

04 	Manutenção Corretiva Nível 2 em  Split  e 
ACJ de 7.000 btus até 30.000 btus 
conforme detalhamento do Termo de 

und 13 	R$990,00 	R$12.870,00p 
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Referência 

05 Manutenção Corretiva Nível 2 em  Split  e 

ACJ de 36.000 btus até 60.000 btus 
conforme detalhamento do Termo de 
Referência 

und 7 R$1.500,00 R$10.500,00 

06 Instalação eventual de  Split  de 7.000 

até 30.000 BTU/H conforme detalhamento 
do Termo de Referência 

und 20 R$580,00 R$11.600,00 

07 Instalação eventual de  Split  de 36.000 
até 60.000 BTU/H conforme detalhamento 
do Termo de Referência 

und 13 R$760,00 R$9.880,00 

08 Desinstalacão eventual de  Split  qualquer 
capacidade conforme detalhamento do 
Termo de Referência 

und 33 R$120,00 R$3.960,00 

TOTAL R$59.730,00 

PLANILHA MANUTENÇÃO CORRETIVA ESTIMADA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO UND 

Quaritestimad 
apamA2v 

meses 

Valor Unitário Valor Total 

02 
Manutenção Corretiva Nível 1 em  Split  e 
ACJ de 7.000 btus até 30.000 btus 
conforme detalhamento do Termo de 
Referência 

und 46 R$260,00 R$11.960,00 

03 Manutenção Corretiva Nível 1 em  Split  e 
ACJ de 36.000 btus até 60.000 btus 
conforme detalhamento do Termo de 
Referência 

und 23 R$320,00 R$7.360,00 

04 Manutenção Corretiva Nível 2 em  Split  e 

ACJ de 7.000 btus até 30.000 btus 
conforme detalhamento do Termo de 

Referência 

und 23 R$990,00 R$22.770,00 

05 Manutenção Corretiva Nível 2 em  Split  e 
ACJ de 36.000 btus até 60.000 btus 
conforme detalhamento do Termo de 
Referência 

und 11 R$1.500,00 R$16.500,00 

06 Instalação eventual de  Split  de 7.000 
até 30.000 BTU/H conforme detalhamento 
do Termo de Referência 

und 34 R$580,00 R$19.720,00 

07 Instalação eventual de  Split  de 36.000 
ate 60.000 BTU/H conforme detalhamento 
do Termo de Referência 

und 23 R$76e,ee R$17.480,00 

08 Desinstalacão eventual de  Split  qualquer 
capacidade conforme detalhamento do 
Termo de Referência 

und 57 R$120,00 R$6.840,00 

TOTAL  R$102.630,00 
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PLANILHA MANUTENÇÃO CORRETIVA ESTIMADA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM DESCRIÇÃO UNO 

Quant.estimad 
apara12v 

meses 

Valor Unitário Valor Total 

02 
Manutenção Corretiva Nível 1 em  Split  e 
ACJ de 7.000 btus até 30.000 btus 
conforme detalhamento do Termo de 
Referência 

und 8 R$260,00 R$2.080,00 

03 Manutenção Corretiva Nível 1 em  Split  e 

ACJ de 36.000 btus até 60.000 btus 
conforme detalhamento do Termo de 
Referência 

und 4 R$320,00" R$1.280,00 

04 Manutenção Corretiva Nível 2 em  Split  e 
AO de 7.000 btus até 30.000 btus 

conforme detalhamento do Termo de 
Referência 

und 4 R$990,00 R$3.960,00 

05 Manutenção Corretiva Nível 2 em  Split  e 

AO de 36.000 btus até 60.000 btus 
conforme detalhamento do Termo de 
Referência 

und 2 R$1.500,00 R$3.000,00 

06 Instalação eventual de  Split  de 7.000 
até 30.000 BTU/H conforme detalhamento 

do Termo de Referência 

und 6 R$580,00 R$3.480,00 

07 Instalação eventual de  Split  de 36.000 

até 60.000 BTU/H conforme detalhamento 

do Termo de Referência 

und 4 R$760,00 R$3.040,00 

08 Desinstalação eventual de  Split  qualquer 

capacidade conforme detalhamento do 
Termo de Referência 

und 10 R$120,00 R$1.200,00 

TOTAL  R$18.040,00 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pregos, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

4.3. A despesa  sera  formalizada através de ORDEM DE SERVIÇOS devendo ser prestados em no máximo 05 (cinco) 
dias após a o recebimento, 

4.4. A qualquer tempo, o prego registrado podera ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes 
no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Prestadores registrados para negociar o novo valor. 

4.4.1 Caso o Prestador registrado se recuse a baixar os seus pregos, o Orgão Gerenciador poderá liberar o prestador 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais 
prestadores visando a igual oportunidade de negociação. 

4.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o prestador não puder cumprir 
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compromisso, o órgão gerenciador poderá: 000297 
a) Liberar o prestador do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. 

E sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) Convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.5.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação da ata de registro de 
pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. 0 diferencial de prego entre a proposta inicial do Prestador detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada 
pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão 
sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Pregos. 

15. DO CO 	E DOS P 	 ttt 
„ 	 k41,1.4,0  

5.1. 0 órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da presente 
Ata.  

CAC,, 	TO D 	N Ib T  	 
6.1. 0 Prestador registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Pregos; 
b) não aceitar reduzir seus pregos registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 
d) houver razoes de interesse público. 

6.2. 0 cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,  sera  
formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Laranjeiras - Sergipe. 

6.3. 0 prestador poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de forca maior devidamente 
comprovados e justificados. 

rDA DIVU 
7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na forma prevista 
no  Art.  15 § 2° da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia 60 do mês subseqüente ao de sua assinatura. 

09. DAS  061 	bEq.  DO 
8.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

I - gerenciar a Ata de Registro de Pregos: 
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais 

oriundas das obrigações contraídas; 
Ill - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e 

fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções; 
IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e 

seus anexos; 
V - assegurar-se de que os pregos contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de 

estudo comparativo dos pregos praticados pelo mercado; 
VI — conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos pregos registrados e a aplica o de 
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penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Pregos; 
0 0 0 	2 9 8 VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Prestador Registrado; 

VIII - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade do 
Prestador Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços. 

DA 	IGAÇÕES  
9.1. São obrigações do prestador registrado: 

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas no Edital e na 
presente Ata de Registro de pregos; 

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro de 
preços; 

Ill - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na 
execução do objeto da ata de registro de preços; 

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a expressa 
concordância do órgão Gerenciador. 

DASS  	dg—PARA,PREST 	RW450 	 
10.1. Os serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Pregos serão formalizadas por meio de ORDEM DE 
SERVIÇOS, emitida no Sistema de Registro de Preços. 

10.2. Caso o prestador não cumpra o prazo estabelecido na ORDEM DE SERVIÇO ou se recuse a efetuar o 
fornecimento, terá o seu registro de prego cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em Lei, nesta Ata e 
no edital do Pregão SRP n°001/2021. 

10.3. Neste caso, o Orgão Gestor deverá convidar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais licitantes, 
os quais ficarão sujeitos ás mesmas condições previstas para o primeiro classificado. 

10.4. 0 prestador obriga-se a manter as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
durante toda a execução desta Ata. 

,11. DA UTIOIZAÇÃO DA AT 
11.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Pregos durante a sua vigência, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas no 
Decreto Municipal n° 36/2013, Lei n° 8.666/93 e na Lei n° 10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registro de 
Preços. 

11.2. Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

11.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatOrio e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

11.4. 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
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11.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

12. FORMA _ 
12.1 - Para a cobrança das peças,  sera  utilizada como referência a tabela de preços do fabricante, deduzido o 
percentual de desconto concedido na proposta. Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas referentes: 

a) Aos salários, encargos sociais, tributários e fiscais decorrentes da realização dos serviços; 
b) Ao transporte (ida/volta) de qualquer equipamento para a oficina da Contratada, em caso de necessidade; 
c) A locomoção dos técnicos. 

12.2 - 0 valor a ser pago pelo serviço  sera  calculado da seguinte forma: 0 número de horas necessárias à execução 
da manutenção, multiplicado pelo valor da hora cotada na licitação, acrescentados os valores com desconto das 
peças eventualmente fornecidas pela empresa contratada, se for o caso; 

12.3 - Eventuais descontos promocionais cedidos pela contratada deverão ser concedidos e indicados por ocasião do 
orçamento; 

12.4 - O faturamento  sera  realizado mensalmente, encaminhando-se a Nota Fiscal com os respectivos orçamentos 
devidamente autorizados, aos cuidados da Prefeitura Municipal de Laranjeiras/Se. 

12.5 - 0 pagamento  sera  em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Ordem de 
Serviços de pagamento das peças com desconto e serviços, com o devido atesto do responsável pelo 
acompanhamento dos serviços, com os seguintes: 

a) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa 
ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida 
Ativa da União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 03, de 02/05/2007; 

b) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão Negativa ou 
Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos 
estaduais; 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão Negativa de 
Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social, com apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPD-EM) Relativos as Contribuições Previdenciárias e 
as de Terceiros. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°. 03, de 02/05/2007; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços — FGTS, através da apresentação 
do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidáo negativa, nos termos do Titulo VI I-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
ri2 5.452, de 12 de maio de 1943."  (NR).  

S. iM 

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de Fornecimento, recusar-
entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardame 
execução do seu objeto, não mantiver a  pro  posta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,  

ea  
da  

icar'  
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impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Instrumento e demais cominações legais; 

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora na execução do 
fornecimento e instalação, a CONTRATADA, as seguintes sanções: 

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigiveis; 
II) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento/instalação, 

sobre o valor da contratação em atraso; 
Ill) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento/instalação do objeto 

deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato; 
IV) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer clausula ou 

obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em 
descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), ate cessar a 
inadimplência; 

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Laranjaeiras/Se, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

VII) após o 20° (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da 
contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a perda de interesse no 
recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento. 

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea 
anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos 
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis; 

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante 
dispensa de licitação, com fulcro no  art.  24, XI, da Lei Federal no 8.666/93, observada a ordem de classificação da 
licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 
serviços ora contratados; 

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem 
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos 
termos dos  arts.  368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a 
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a 
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 
prazo  Maximo  de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão 
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis. 

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade 
da infração; 
XIII) 0 valor  Maximo  das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez por cento) do valor da 

contratação; 
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca maior 

ou caso fortuito. 
XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo  Maximo  de 10 

(dez) dias, ou ainda, quando for o caso,  sera  cobrada judicialmente. 
XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e 

nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações. 

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação 
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e posterior decisão da 
Autoridade Superior, nos termos da lei. 	A _  
14. DAS DItPp_slg4s, 
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ONETE DA • A SANTOS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Órgão Participante 

MC  TECH  SOLUÇÕES EM TI LTDA ME 
ODOALDO  ANTONIO  SANTOS DE ALMEIDA 

PRESTADOR REGISTRADO 

MUNICIPIO DE LARANJEIRAS - SE 

PREGÃO PRESENCIAL 002/2020 SRP N° 
001/2020  

u0003til 
14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de prego e os documentos 
da proposta e da habilitação apresentados pelo Prestador Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de 
Pregos. 

90 	  FO  	 dAN  

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será competente o 
foro da Comarca do Município de Laranjeiras, estado de Sergipe. 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de 
pregos que, lida e achada conforme, e assinada em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste 
instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de 
Licitação deste Município. 

Laranjeiras/SE,02 de Julho de 2021 

JOSÉ DE ARAUO LEITE NETO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

Órgão Gerenciador  
or‘  

(06tulo_ CrAt,Liaat,a-- 
GfkBRIELA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Órgão Participante 

ESTEMUNHAS: 

1,a0 CVA 	t-;7, 
Nome: 	, 
CPF: 
2-  c/97141/a   
Nome: 
CPF: 8-da 32.x g. o5-3''.  



MUNICIPIO DE LARANJEIRAS - SE 

PREGÃO PRESENCIAL 002/2020 SR? N° 
001/2020 	00302  

. 	 • . 

	

-g,kitarke 	 

OBJETO: Centratac;  o de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção  preventive  e corretiva, nos 
aparelhos de ar cone icionados pertencentes a Prefeitura Municipal de LaranjeirastSe e respectivas secretaries, Fundo 
V•uricipal de Saúde Fundo Municipal de Assisteneia observada as especificações e condições do ANEXO I. 

0 MUNICIPIO DE I ARANJEIRAS. com  sede na Rua Sagrado Coração de Jesus, n" 90 - Centro de Laranjeiras - 
Sere. inscnta no ..NP,ifiV1F sob o n` 13.120.613/0001-04. neste ato representada por seu Prefeito o Sr. Jose de 
.raio Leite Neto.  dc -avante denominado senplesmente ORGAO GERENCIADOR, o FUNDO MUNICIPAL DE  SAO  DE. 
z.om seoe na Praça 	Vargas. n' 90 - Centro Laranjeiras - Sergipe. insento rio CNPJ n°  1 1.368.711 .0001 3. 
neste ato represenreela  poi  sua Secretária a Sra. Gabriela Oliveira do Nascimento Carvalho e o FUNDO MUNICIPAL  
OE  ASSISTÊNCIA $ OCIAL. com  sede na Praça da Matriz sm, Centro de Laranjeiras - Sergipe, inscrito no  CNN  n° 
14.828.342.001.t9, neste ato representada por sua Secretaria a Sr  Oriole  da Mote Santos, doravante denominados 
simplesmente ORG1-.0 PARTICIPANTES e a EMPRESA MC  TECH  SOLUVJES EM TI LTDA-EPP, estabelecido na 
Rua Dom  Bosco  n°1104. inscrita no CNPJ sob o n° 14.024.014/0001-50 neste ato, representada pelo Sr. Clodoaido 
Antonio Santos de A- meida, portador da Cédula de identidade  PG  52.209.925-7- SSPI SP, inscrito no CPPMF sob o 
no 020 630 175-61. daqui por diante, denominada simplesmente PRESTADOR REGISTRADO, resolvem na forma 
da pela Lei Federal a) 10.520, de 17 de julho de 2002, Dereeto Federal o"? 892r201 3ec Decreto Municipal n° 36:2e2i 
e, subsidiariamente,  pale  Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores,  firmer  a presente ATA  
OE  REGISTRO DE PREÇOS. cuja minute foi examinada pela Assessoria Jurídica do Municipio. que emitiu seu parecer 
conforme o paragraf; (mica do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições: 

v.- , 
1.1. A presente Ala  tern  por ofreeto c registre de  pro  os ra prestação de servfeos de manutenção  preventive  e correa, 
nes apareinoi de ar oedicirmatios eeireeecentes a Prefeitura Municipal de Laranjeiras e respectivas secretaries, Fundo 
Municipal de Saúde Fundo Municipal de Aesistencia, cenforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I 
do Etlital do Pregão Presencial ti°00212021 SRP n°00112021: 

Wtt, 	vn—A- 
_ 	Va;$:,_,_, 	 •t.,'",!:, • ... 

2.1. Este instrument guarda ireeira coniormidade  corn  os termos do Pregãoo Presenciai pare Registro de Prego ri` 
001:2021 e seus An.»ios. o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Prestador 
Registrado. 

• 

O prazo de validede da ate de registro de preços não  sera  superiora doze meses inc!eiJas eventuais prorrogaçOes, 
;;onforme r;  Inds(' 	§. 32  tie art. 15  da  Lei rel 6.666. de 1932. 

7•W' 	 ,X1F7.5V 
7,1e_Z  

ifrte,em 

eee„r ., 
eeetee'et 

4.1. Os preços registrados sio os seguintes: 
itia(7,."Jral 	 . 

'te.< 

r  

ITEM 

", • ilManutenca 
kipar,plho 

1

e1 [¡sPLIT ou 
Ppoténcia c, 

• _jid0 e_rny 

• --1 
. 	 rVaTor. Mensal I 

'1 	OUAtiT DE ll 	PREgO ; (und x quant.de  i 1 

'! AFAREHOS 11 UNT UNITAlii0 	aparelhos) 1 

	i' 	 i i 	.......J 	I)  

:'event  1.vn mensal ou  it 	 !! 	ir 	 I 0 
ar c.nneAcionado  

3 	Co q L. alquer 	lj 	14i:,'• 	!¡ iir...1 rt 1;1.00 , 00 RS14.000,00 t R$150 .900..00 
n•r-orme cieta 1r,a  then  tu 1 

Re÷.er:enc. Li . 	 Ji......_  	' 

DESCRI;AO 
Valor total em 12 

11AeSe5  
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS - SE 
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PLANILHA MANI  TENVAÇORRETIVA ESTNADA PREFEITUFAJMISLkk-A0 

7 	IR$1.500,00itli$10.S00.P0 

1 

iR$580,00 dR$11.60e,00 

!lermo de f- eferencia 
• -4 	 
ill2LULL 	

. 	 

1 

13 

i. 	Pmanutercaa. CorNet5va N:: v1 1 em  Spilt  1; 
02 .V,C3 de 7.!-00 oLus atr 30.000 btus ; 

. 	• 	Ple etalhamonto do Termo de 
• -:Hei'ere2rc.l. 	 - _J-__ 	 

	

---1. 	 . 

	

i (3 :Tnanutn.O. (r.rretivE Nivel 1 em 5alit e F 	end  
----, 	

! 	i'AC3 de 3E ooe bzus aze 61a.eile t)ru5 	
II 	

1 
i 	i—orfr,me of.,1r;-mer+0 ,o 'rem,  de 	H 1 

' p II 	iiatiaotestimad i valor Unitário i Valor letal 	1 
H 	0.,0 	a para 12 i  

I 	 I 
	I__ 	.,., 

. 	meses 	. 
___L 	 

IIR6.760,00 

, 

:• I 

ie 
)6 	

. 

1.R$260,00 	 I 
I. 	

S 

Hi____.
1 
 

---; 
.; 

11 	 i 
• 4 

13 	.R$320,00 1R$4.160.ae . 

i  

1 

1RS990, 00 HR$12. 87k ,00 

:I  
-; 

1: 
L._  

-ir-  -. V Or rinst.:alaca ever..tual de Split de 7.000 	; 	urd ii  
1. 
d 	;.ate '30.00!. BTU/H confme or 	drtaIharr..ent,., 	il 	4 	20 
1 	0 ;¡,,m0 e Reforência 	 1 	i. 

ir  
--0"; 	Trstaiaca- eventual de Split or T. ;iF  4 	adn 	r 

ate 60.00:.  BT'Jill conçorm 	ot e pa'lnamenzo d 1 
1 

A__ A 	
__II 	j 

i'l _Refernci, 	 P 
! 	 

.1 0,3 IranJterc5r Corretiva N-ivel 2 em SC!T t'! 	,,,,e 1.1 
HACJ do 7.000  btu.  ate R-00(3  bid, 	

.. 

	

. 	 A i- !i 
:i ,. 	 11 	13 !iconforne t%etalhamento do Termo de )) 	1. 	 !, 
•,___•••_-____ _____ 	 !gefrtnci. 

..• .. •m•-• 	 ....1! 
	 I 

!I 	
.. 	  • ,,r_ 	 ,- 	 

, P':. .1• "Atencà: COrretiva Nivel ,! em Solil e 
I 	 ?! il 	

c.nd 0 
:4(2 de 36 000 btus ate 60.000  birds 	 !I  

ii 	lkonforme :'etalhamento do Termo de 
 .. 

	

4 	
1: 

il 	907tc-rer1ci,  

do Termo 	Referencia 

os .Desinsta1..cao eventt.al de I,,plat gJalgt.er 	und H 
'capac!dad, conforme cetalimmento  Cc 	 ! 	33 

•>5  02 !:AC) ov 	btus ate 30.000 bt!p: 
iiconforme etalhamento do  Termo  

eferrdi  	 ¶1 

.115260,00 fiste.7600e I 

	

it 	77-7:7.4 
e 	JIMarnteiçl,  Corretiva  N..:vel 1 em Split e 	 ; 

' 
I. 	 . 

110"ntestunad i Valor Unitatio  ii:  valor'  c,..at 	
; ; 

ITEM . 	
)%° li an:42v  i 	 r 

i 
: 1 	 DESCRIÇÃO 	

• 

_— 1  
*anutenta Corretiva Nivel 1. em Sp:AZ e ir--- 	ir 	! 	

1------  
ii  

!AD de 36 % Utus ate 60.000 bt 	 II 4 RS32 	RS4.160 00 !Iconforme cetalbamento do  Termo  de 	
13 10,00 ! , 

4 	. 	 • 
	 _ 

04 jManut.:mc 	Corretiva  Nivel 2 em Sp117. 
 

dc 7.0e bt:is at r.000 btus 	 end 

L. 	;conforme  c•etalnamento do  Termo  de 	
11

„ 

	c 

li.!eTerencl: 

12 	s$99e,e -e—le$12.87e,ee.1 

x 	• 	 1.• 

I 	
DESCTOO, 

¡TM i 
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MUNICIPIO DE LARANJEIRAS — SE 

REGAO PRESENCIAL 002/2020 SRP N° 
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mcfert,rcia 

05 parutencAo Corretiva Nivel 2 em.  Split  e I 

:!conforme !talhamento 4o  'fern)  60 
:Retcortittritz::"t7; • 

1 06 ;Jnstelacac eventual de  Split  oe 7.000 	r---- 
;117, 30.040 BTuiti conforme detalnamontn 	I und 
;,6o Termo 	Referâncid 

1 07  i70,,1alac5o eventual de Sp.iit ou 36_808 	I 
ilat4 .:;q,04310 	corrme detolnamertcs 	und 
;1(I0 	3 Referênci 

R 	1 
v. 	!iAC) de 3E. 100 btus ati 6-0.000 ':-.ttus 	I 	 - • 

uric' 	!! 	 114..560,e0.;1410.çao.e0 . 
1,  

o4 	415580,00 411$11.600,se I 

13 	1R$760,00 4$9.88e,i0 ! 

-- 	0 08 .7!!esinstala•ao evertual de S 	
r 	I plit qualquer : 

.. 
h 	.copacidale :.orforme cetalhamento do 	I und 1 

.1,r‘mo de auferkncia 

Ci. 	1I01AL ' 	 IIR$50.730,A0 j  

33 	A$120,00 iA$3.960,30 ! 

PLANILHA MANUTI"NÇAOÇORRETIVA  4,ILMADA FUNDO MUNiCIPAL DE SAUDE 

il 	
,, 

„ 	 II 	
il 	 1 	 11 

t t 	 i"antest3nW i V 	Unitario :! 	Valor Tcutt 	i 
I, n'Eltrl 1 	 DESCR100  

Ili 	tjt'C 	

i

,Il a  Pmersa 	

alor 

ols2v 	i 	 ,
t 	 t 

I t  it  

	

t. 	 t 
li O 	 ii 	

r- vonutencAo Corretiva Nível 1 em  Split  e 4.----  .: 	 11 	
• 

1 3 2 	pC3 de 7.043 btus  it  4 30.000 btus 	P 	 1 	 I 	 PI 	
. 

und Il 	46 	tii$260,4* %R$17-160,fAl i 
r 	lAconforme detalhamento do Termo de ' 	 1 .. 

	

	 • 	 . 	 1 
" 

.: 	14.eferencia 	 11  
r 

01-m1utenc5r .orretIva Nivel 1 em Spl-lt e 	 r- 	---- 
und 	23 	r$320,00 f!R$7.300,0e 

Ji 

1%40 de 7.03.! otLs ate 30.000 btu

Ii 	
s 

!conform ci,:a1,,,mte. lc 	
uno 	11 	23 	110990,00 R$22. 17(3,' 

iLlefcr•ancia 

g 85 Manuten0o -_o-retiva Nivel 2 em Split 
a 	AC) de 36.00 btus ate 60.000 btus „ald 	11 	IR$1.500,00 1 416.500,04 

kr
onforme de':alnamonto do Term° de 

i'
, 
 06 Finstala0o !vertual de  Split 	

iT
- 	, 

• 
. 	 . 	

I 
f. 	late 30.05.¡0 1-11/1-1 conforme detaltlamuntb 	I 	:ind 	i: 

	 iRS500,00 
111
AU9.720,(3.-) 	! 

	

— 	 Ia_.  - 	.. --- i. 	 

10 

1- 	
7600041$1.7.48;),e 

1771•Zns 	“. 

	

tal2o ,v‘ntu,)1 de  Soli  de 36.000 
e' 68.000 , T....q.: 	forme retulhamento 	uno 	,. 	. .; i 

Oc 	mo de Rafcrencia 	 --  	
. 	 , 	 • ,. 

	

. ....._ 	--- 	------ 	 ----- 	-='; 
---1r----=  

I

II 

n 

) 

- 
•.. 	• .• 	, 	. 

.... 

ipiC2  lc  36.'830 btus até 60.008 
conforme deralnamento do Termo oe 
Aefarencia 

H 4  ¡Fanutencau .orretiva Nivel. 2 em Split e f--- 

% Désinstalaç,u evenlual de !tolit. qualquerl 
capacidade .onforme detalhamento 	 und 	57 

Perm° ae Re-erencia 	 L. A 

i RS120,00 IIR$6.2de,o4 

L_ 	ok$102.630,2, , 
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PLANILHA MANV:INC/34 CORRETIVA ESTIMADA PACO MUNICIPAL DKASSISTENCIA SOCIAL 

..:Ilanutencir.  Corretiva  Nivei 1 em Split el 	1 1 
;IAC:1 ae 7.e.0 btus ate 30.006 btus 	 II R$260 	;:142.080,ee 11  conforme  aetalhamento  ao  Term° de 	

una 	8 	 ,00 

ilLcerencia 
I:: • —:,

ii 	 1 

u. 14(1 de 36 t:00 btps ate 60.006 bzus . 
h 

	

dt.Lalnamentc. P Termo 	
und 	11 	4 	1R$320,00 1111$1.2807 R0 

::conforme 	 u 	de 
, 	 1 	

,. 
, 

i 
A 1 ..F(.4 rn- 1,4  

	 .._ 

II 
64 IR)flutencao :.orrtiva Niv e Z 2 em '4,plit e ! 

	

1: 	 1 
• . 

vArl ,-1, 7 eiY3 btpç ate ie.ocie  btu!, 	 • 

	

m leralhamen do Termo 	

. 

	

il or,„.j II 	4 	01$990,00 hR$3.960,e0 
ilonfcir ,.' 	 ta  
40.fere¡nri., 	 1 	 11 	; 	It  
1:mar1Lizerição -cteretiva Nive2 2 em  Split  i--1 	 . -11- 	 , 

I 
'A.C5 ae 36.e3e btus ate 60.000 btps 	 li o 

1 	
und 	i.: 	2 

wiooforme ae.lalhamento da Termo  le 	
inst. sue,  au  ria $3.000,H 

11 	I'L!,Iforencia 	__ __ 	1. 
- 

— _ _.[ 	 . 1,1 	 
06 pinstalacão :Jventual  (IC Split  de 7.000 	i

. 
	. 	1 	 i 	—17----  

ii  
11 	1;a1.6 i0.000 .l'U/H conforme detihamento H und 	6 	1RS580,00 OR$3.480,0q,  1 
il 	!'0,-, Tenmo de Referencia 	 11 	I , , 	 ¡ 

.1 a7 Vastalação %ventuu? de  Split  de 36.000 111 	 11 	
, 
1 

11 	
"late 60.000 !TU/H conforme detai¡‘,amento , urd 	. 

11 	 1 	

4 	R$760,00 1R$3.040,00 1 
qdo Tenmo dO Referencia 	 - 	 1  	i 

rr=" • "'i 	 9 	 r 	. 

1 
 OR  ,Ipesinsta1aczo eventual ae  Split  qualquer 

1 	 A 	 1 	 li 
„ 
1. 	

i 
1
capacidade canfonme detalhamrta  cc, 	una 	1 	le 	A$120,00 111$1.200,00 
. 	 i,  

0 	47erm0 de Reierência 
 ..;_i 

1 --lf----  i — ." 1. .. 	 pR$3.e.e48:ei:: 

2. E vedado efetuar axescirncs nos quantitatrvos tixados pela ata de registro de pregos. incluslve o acrescirno 
c.,eratao 1doait C:.-3 da  Le,  ni B, de ir;92 

4 3 A despesa  sera or  ,atizada atraves 	riRDE.VDE 3E..:4VIÇ.CtS devendo ser prestados em no máximo 05 
dias 

4 ,a. A qalquer tempo... prego registrado poderã ser revisto em  deco:  renora de eventual redução daqueles existente. 
cie.redo. cabendo a. C'rr.ao Gerenvador convocar os Pfastadcres repsmylos pare negociar o novo 

4 4.1 Caso o F-Test.udor - agivrado se recuse a baixar os seus  preens.  nC5o G.,:>eenciador poderé fierar o prostaçlt-ii 

compromisso assum do.. sem apircaoão de peeatidade. uma  Ye?.  'rusteda a neguclação e convocar os dema* 
prestadores visando a ig  _rat  oportunidade de negociação. 

4.5 arando o prego dri• mercado tornar se superior aos preços registrados e o presEador não puder cumprir 
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ccmprornisso, Palk gerenciador  poderá:  

ai 	Liberaro pnLstador do comPromisso assurnido, caso a comunicação ccorra antes do pedido de fomecirner 
E sem aoilcacão da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes aoresentados. e 

oj 	Convocar c demais prestadores para assegurar iguai oporiunidade de negociação. 

4.5 I. Não havendo êxitc,  nas nogociacões, o ergao gerenciador dera oroceder a revogação da ata d vg:strc te 
preços. adotando as • .adidas cabileia pare oblenção ri8 contiatação mas vantalosa.  

if,  0 di(iwerk:ia ne eco entre a proposta inicei h Presiador detentor da Ata e s pestlutSa de mercado eretua te  
pet° Or*,  Gerenciai.or a epoca ca abertura da proposta bem coma eventuais descontos por eia concedidos seec 
sompre mantidos inc:Jsiva se houver prom:31)20o da validade da Ata de Reg!stro de Pregos 

64,4t4oviii.#7 
 „ - ;7-7717 	 • 	 ;17. 

0 broo Geronc ador adotara a pratica de todos os itos necessários ao controie e administração da oreser-e 
Ara 

jT •••';'•'• 
O Pres•ador 	tara  oset! re,gistro çancel:: qua ndc: 

de so.iin pi i 
bj não  ace  

c)rtacnarira,  
aceitavel 
hcuve.r ra• 

as condi95es do Ma de Registro de  Preps:  
r reduzir seus oregos registrados na itioetese de Se Minarem superiores aos praticados •  lo  

a nota de °raper:no oir instrunieric,  iiQuivalente no prazo esiabelecido pela Administração scit 

es de interesse publico. 

fie registro, nas hipoteses previstas, asseguraoo.s o contraditório e a ampla defesa.  so 
;hp  da Prefeita Municipal de Laranjeiras - eroe 

- a solicitai o tar,C.F.:arneilt.:1 do  set:  •:eg%str:p do preço ria 000rrincia de fato  supervenient&  Q. :e 
perfeita execução contratual. dc-corraoras de caso fortuito ou de forca maior devidameita? 

Ides. 

13 2. 0 canceiamento 
formalizado por despa 

C.) prestadof poda 
venha comprometer 
comprovados e justific 

•1)14 	 (•• . • A- 	• 	• 	t 	 •'°•'"'• 
• ;A pablicaçac  co  E.. orato oa Aia de Registro de PrepOS everá de realizada it8 imprensrt 0tnf a farina previs:a  

	

.Art.  15 §, 2 da Lei • 8.665I93, ate o gairto dia 	(Jo ms  subseqüente ao de sua ass-a:ura. 

• 
Sfio.  obrigaç-nes d: Orgão 

0.¡;44.7 • t:11,4:.plz: 	 • •44. 
7.7,7 

.r•  

; •  get  enciar 
.1 • prestar p• 

:-,••••!:_iridas das obrigay:"•:•: 
- emitir  pa  

ização dos servc 
- es:segur-i 

ur 
V assegirrza 

esitido comparativo cf 
Vi - COrMu.!, 

Ata de Registro cia Preços: 
r• maio de seu representante. as inlormacôes necessárias. bem  comic  atestar as Notas Fiso8 s 

cz'intraides 
aceres sotre atos refatiVOS a exectii;ão ca ata  on  especial. quanto ao acompartamento 
s. a exigência de condições estatielecidaS no Editai e a pr000ste de aplicação de sanções: 
••se do  tie;  clamr,rirtel.t.0 das consfçoes estabeerodas na ata no instrumento convocatono 

se de  we  es preços contratados são os  mars  vantaiv..ii...s pare a Administração, per  mew;  
pregos praticados pelo marcatio- 

procedimenios reiativos a eventuois renegociapiks dos preços registrados e a aplicaçOe 

:!" 

‘
.4  
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Q! ie inorimento ckoactuatio aAoco Reg:stro de Preços 

vi! • iti..zaiL ir o coilppmento das miga'Aes andas peic% 	Reg.sieado. 

Vil. • a 	.anzacão exe!.cida peio Orgao Gerenciader iac xc 	u eduLra a respoosabiiidadecc 

Prestador Registrac.,  pela completa e perfeita execucão dos serviços 

-• 
Sk; otirigaçOes .lo prestadof registradc.  

I -  master.  arante a vir_lencia da ata de regislro d 	ec,o as c.c.in,J:•.:oes de natilitação exigidas 	Edital na 
,lie-oseltri Ata de Re: stro dOpies-,Gz.• 

comuni .ar ao Sereetoiedor q,.iaicuer o'ot ema cc..o 	;la  execoção do obeito da Ata de regism de 
preços. 

- atende! 30S CnanidOS cio Órgeo Gewiciadoi. visando efetuar repafos em eventuais erros cometidoi, na 
execAão do objeto !a ata de reoistro de pregos: 

IV - abster ,e de transterir dinaitos ou obrioai.76e: deocrrentas da aleita reg=stro de preços ser a exoressa 
do  Or. Jo  Geremador 

,it2;  

10 	Os serviços q e pocierão aovir  deice  Ata de Registro de PrecoS se:'ac tvrrializadas oor meio de. _'.•RDE1',.". DE 
SERVIÇOS. emitida no Sistema de Registrc de Prel,":05  

if.;  2 (aso o presta  .or Teo  otimp.ra o prazo estabiNecido na ORDEM DE GE'R.0(,;(3 ou se recise a efetuar o 
tor-ed.:memo :eo 	reeiStril roi preço caric.elait,. sem cireiuizo das  darnels  sanottes previstas  ern  Lei, nesta A e 

edital 	Pregão  •RP  0i51.'2021 

Ci 	.teste caso. r. Orgao Gesto..d.evera convidai sucessivamiente. bor  order-i  tie  classificação os demais  
or  uasficarão  site  -os as mesmas condições Lirevistas para e primaim 

prestado! ot..iga-se a manter as mesmas corações oe hi-Jodi:Ka° e nualiticaçao exigidas na iicitack 
durante toda a  exec. •;ão  desta Ala. 

„ 

11 ' . Podera utiliza .se da Ata de Registro de Prø 1i 	sua íonma. qualciAir orgão ou entidade da 
Adminii.itração que  ão  tenna participado  dc  ce.rtanie. mediante previa consuita ao Orgão gerenciador desde ilue 
devidamente comprovada a vantagem e, respeitacias no que couber. as condições e as regras estabelecidas no 
Decreto Municipal n' 36/2013,  Le  n° 68.03 e na Lei n.. 10 520i02. re,tatvas a Jtilização do Sistema de Registn.. de 
Preços 

11.2. Cabart a?  one,  ..tador beneciàro da Ara oe R.Niotro rio 'eços, 1:11;i6Nadas as condições nela estatelecixias. 
ootae pela aceitaç, ou nã.ci do tOrneCirTiantO, ir.dependelA ,  dos cuarilitari•dos registrados em Aza. desde oue 
to.nocirnento nao fy» jr..tique as obrigações antenormenie assuiiao 

-.1..3As aquisiçõe' u contratadbes adicionais a r.kie se refere  eve  anigo não poderão exceder. por oegão ou 
eritidade. a cem ocir  .onto  dos ditantitatIvos dos ite:is do instrumento wrwocatono e registrados na ata de registrc. de 
oi•er,cis pare :7, orcão ierenciadc,r e orgtos parociparites 

zioaltiiativr decorre.nre 	Ariesz)••••••R 	ata 	regiTtr:.; 	 r)ociprg 

.00 do 	

ac,  

cr.iariiii itivo no oada  ;tern  eeeistrado a  ;la  de registro ri •:.‘,ret;cs para o oigaio gerenciador 

Idenie do nurpero oc c.,•rgaos não oar,..)z.;iparites qus.. 	 ti 
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a) Prov,:-.; de  rail  aridade fiscal para  corn  a Pazencja ;aderal.  corn  a apreseq`.ação da Certidão Conjunta Nogi• 7va 
ou 0a:1i:fa() C. mjunte Positiva,  :oar  efeitos de neoar:va de 7.)ehitos Reiatios aos Tributos Federais e a  Di  :Ida 

Ativa da ijniL Certidão e.initida com base na Podara Conjunta PGFN:9,f--8 n°03. de O2O512007: 

5. 	
(I § 

Apos autcriz ição •tR; ôrgão gerenmedor. o Orgão não panicloante devera efetivar a aquisicãcGassat%
0 

 • 
ta.'Ja em ate r.a. anta dias. observado o prazo de vigencia oa ata 

	  lity<W2' 	• 	. 	 • . 	 1,3•Z• 

1 	Parda cob,i 	das peças  'sera  uiiimd 	rio e,feteraa a 	••.!: ,;:ret-,o5 1 	 deduzyi.. a 
percernua de desco .to concedido na proposta. Nos preçcs oronostos já  &stark,  iricluAas as despesas referentes 

a} Aos saranos ?'icars  socials,  tributános e fiscais decorrentes da reaizaçac dos servigos: 
Ao transpi-Jile :Ida;voita) de quaiquel eqi.:Ipamentc para a ofic-la de Co:n  elate.  em caso de necessidade. 

ci 	locomoçac „ios tecnicos. 

12.2 - 0 valor a ser  .ago pee  serviço  sera  calculado da seguirte forma. C numero de horas necessarlas a execução 
da manutenção. mu  tiplicatto  pet  valor da hora cotada na licitação, acrescentados os vaiores com desconto  Jas  

peças eventualmenti. fornecidas oeie empresa contrat,ade se  'Of  o c-aso• 

12 	- Eventuais de..;oritos promocionais cedidos sela contratada de.verão ser concedidos e indicados por coasiã". as 
or.:;.arnenta 

12.4 - C fatimairery  sera  reaLz.adi:, mensalmenie, encaininharido-se a Nota Fispai  corn  os respectivos mama tos 
devid.arnente autoriz dos, aos ci.katics da Prefeiv.ira Municipal 

12 5 •• 0 pagamem •  sera en',  ate 30  (trim,  dias ap65" apresentação da Nota Fiscal asompanhada da  Orden-  de 

vigos 	paga•  ,onto  das peças  corn  desconto a serviços.  corn  o devido atesto do responsável :elo 
acompacriamento 0 s serviços,  corn  ca seguiritas- 

de  !el;  .iaridado bscai pa7a  corn  a Fazenda Estadual.  corn  a apresentação ia Certidão Negatm. ou 
Certidão POS•  Iva.  com  efeitos de neoativa emitida peio Estado, celativo ao domicilio ou sede da hoitite. 
cernente ao seu ramo da aavidede e cciTipa*.i•iei  corn  a objeto contratual ou seja atinente aos der•iros 

estaduais 

Pnov,ii de  re.;  ilandade fiscal para com a Fazenda MiuniC1.)8!.  corn  a apresentação da Cerridão  Magary',  de 

buios Muni: ipa;s, do  domicile  ou sede da rcttante ou outra ec„iivaiente, na forma da 

Prove de reg :aridade relativa a Seguridade Social.  corn  apresentação da Condão Negativa de Debito; ou 

Certidão Posr va de Debitos com Efeitos de Nt-loativa (OPD-EM Relativcs as Contribuiçkes Previdenciari.is 
as de Terceir s. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNAFB n°. 03. de 0210512007: 

na de regi -aridade relativa ao Fundo de Gara,r.ia  pot  Teni,'...o de :Servicos - FGTS, através da acreci•riti:çao 

do CRF 	(. -irtificado de Regularidade do FUT. emitido peia Caixa Econômica Federal. dernoristuindo 

situaçáo regi .3r no cumorirnentJ dos encaigos aoiis nstituicos per Lei. 

PF0V3 de im .istência de débitos inadimplidos Te•-ente a Justi.,:a da Trabaiho. mediante a apresentacã! os 

certidão nepi, 	,xes termos uc Titulo • A da C.o- icalidação das Leis do Pabalho aonpvada peio ()acre:lc...Le! 

5 452.  co  ' de ma.) de 1`..-1•:?.. • 

• • 

a) Se Se a Ad:udicatala. dentro do prazo de convocação. não receber a Ordem de Forner..tmento. recusar se a 
entrecar o material bjeto licitado, apresentar documeritacão falsa exigida para o certame ensejar o retardamerk da 

F.,xecucão do seu c.)efc. n!.1.3 roantNer a  pro  costa. cornportar.se  do modo irriôrteo cru cometer fraude fiscal, krara 

0) 

f.  
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impeelda oe tioiter e ,mratai 	A,irrinistrac,a. paio prazo de ate f)ft icmco) anos. sem preluizo das muttas 
prestas neszenstru aervio e demais 

Pe!a ifte..4;b0 !0!ai ot: eattial do objeto da iic!tat;0 areF,. 	execoÇão. Nora na execuço 
ton-acimertc e instalf:';',ão a CONTRA T ADA as seguintes sanções. 

adverténc:1Dor escrito S6Mpro  cu  veriftadas peouenas itaR•tas corrigNeis: 
mu:ta de .57/..; 1:zefo virgita (.,inco  poi  centot  pr  dia  paid  atraso in.F.Isztficado 	tornecmerno:rsta3çc.  

sobre c valor  Oa  cont• itacjeü em aa..raso  
iii  multa  cc  o.ensatorialinden'tzatria de 5% ..C.411,...0 c:y centOi  crt nao fomecimento;instalageo do or4:. :o 

deste Pregão  eat  kia sobre valor lerralesceme do :.:ot^trato- 
lVi multa d. ij.5 	zero t,t,:•gL:ia cinco  poi  canto) por de. ;•p:..o dert.cu;rtoilmer:to de quaiquer clausula 

OhrigaçãO previSta 	Ed  ra e mo Lilsorimilac=o nos inows anteriores, sobre o valor da contratack 
descumprimento  co-  tale da doinunicação de contratante 	a ttoinet  'ax.  correio ou outro;. are :;esser 
inadimplAncia: 

V) suspensao temporária de participar ue liollacão e impedimento ce contratar com o Município  le  
Laranjaeiras3e, peic prazo de ate 02  (cols.!  anos; 

vií declaracji- o de inidoneiCade para licitar R CO!'.V:t.gar dom a 4.drrvistrar;ao 	enquanto perdorarern 
deterrninantht. ria punicac ou ale que saia orr.t:-.n.ov.1,..,a a ;earobtaão  pa  forma da Lei, perante aprop ..a 

atitzxidade  cue  arm;r.,- a pertaiiriade. 
Vil) apôs o 	(nesimo ca do inaclimplencia. a Administracão tetra direito de recusar a execução 

contrataÇão. de acorri ;  corn  sua conveniênce e oportunidade corrionicando a adjucicataria a perda de mteresie • 
recebimento da nota ' scartatnra para pagarnento do objeto deste cbta sem nrejuizo da apicacão das partaPdar::-s 
*revistas neste mstru,  lento  

vii)  a tNadi•lpkric.a ca 	tracaca. nclependentemenie do vanscurso do prazo estipulado na iant a 
antanor, em ouaiscr: , r• dos casos. coservato o interesse da Coatrataate e a ,:rmolusão dos wocedment. 
admintstratiws pertir,ntes ocdera trnpricar a imediata rescisão noltatesal Itasts c."critrain.  corn  a aplicação d• 
)tate)aades cabtveis: 

IX; ocorrida TeS6SSC, pe21. rnovio reiroatado a Contratante podera contratar o remanescente  medlar',  
o'spensa de lictter‘dc. :::0ra fulcro no ar 24. • da 	Feder-at  no: 8 66,,sit:t3 observada a  ordain  de ciassibcacao t 

e as intas!nas --.;ortrlicZ:es oferec;d3.5  pee 	vencado:a Ou aclolar WIT:a medida legal para erestagao 
contratai., 

•/) quandc a  Acacias  as multas previslas. rneditante :•eguiar processo admr.istrativo, poderão alas sere-; 

compensadas pal0  DI.  oartamento Franceiro da i.cntatarte. por ocasiae do pagamento dos valores devidos.. ne.5 
ermos fict ars. 368 a 380 da Lei no ',0.406. de 10  tie  ortaimr,irt 20N ¡Codii;o 

':cr]ta mpos -ti.Idacje deccx-roensaçtac, nC etr es da atinea 	;.ci; C! 0km. e5ilr.dO pagaine,tio .lincentf: 
ienlizedr.t peia ;72:Ira:ante•  ou. amda. sendo este .rsuliciente  care  Loss:blur a compensação de vaiores, 

(;c,t1rra1ada seta  riot& ado  a recolnec aos cofres do Eraric a importiincia remanescente das multas aplicadas.  

craze  Maxmo de '0 t. ,ez) dias, comado da data do recebtmento. peia Cont.:at-an, do comunicado torrr.ai da decis  

on  aplice0o 	penaiidade, sem preivizo cita dernas sarobes legals catives 
Xl:'j .45 sanck,s acme descritas poderão ser aplicadas cumulattarr.sale, ou não. de acordo  corn  a gravidar...,,  

da infração; 
X14) O valor •Aaximo das multas não pdera cerler ournuialloainente, a let:4dez por canto, do valor ua 

contrataçao. 
XIV) Nenhum 3  carte  se.ra Tsponsiwel paierztt a outra pelds alyascs ocasionados por motivo  an  ma ma. 7 

ou caso fortuno. 
XV A multa, lplioada ap:,5 regular pa:A:xi:is° .dminisirativo. 	ser mei..cimuida ao prazo iVextino de • 

eni.lerecada Comra: ida. assegurandoiro o prazo de 5 	 5):ora -iarVestaçáo e pcsterio• 	cl 

idez) d!as. 	q:.ane.to for caso. ser;:t cobrada it:d5c.ahente 

nern imezie a sobrev ...i,ç,''.10 de ouinzs 	Da:maniaS na 	Fectaral 	8 686. de 21 de  ¡Jain  de 1993  coin  sua': 

alieracões. 

Auforidade Sopenc/, nos tprinns 	t5.1l 

xvil As pena  :lades  serãoapitcadx. gararaioo semore exerc,-.:0 do ti:reito de delose. aPcs  

AV!)  As sam,::. 	pre.isms nesta CLAUSULA.. 	autânonlas o a aplicação de unia não axolv a de outra ••• 

:0*  
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ridepemdente, 	r.a crtec.e14ai e seus anexos. princir:•:•Itne,nte ::.,roposta de preqs e os  document.  .• 
proposta e da hai....:Iita0o epresentados  pelt')  Prestador Registradc, :e •pregão i'ara parte desta Ate de Registro 

a 	iarca  Op  iimco de Larenjeims. estado & ergipe. 
E para fi ne. e 	.;p:eva ce assim 	entre  sr  ajustadc. fo,  ati.rada a presente ata de regIstm 

iitia e a: ez 	fa.e 	assinacia  en.  2 tduds: viati.de g.tiai tK.ir e forme. pesos signatanos t.les•• 
e 	:tstemiurinas abaixo nomeadas:  tendo sido arc:lop/am m a na CDFIVSSAG permanente 

.aç.Ao deste 

Larianjeiras:SE:02de j1.1111() de 2-.1;4  I. 

JOSE DC 	O LEITE NETO 

PREFEITURA MUNICIP L DE LARANJEIRAS  
Om&  Gerenciador 

• 
A NAS 	DE OLIVEIRA 

FUNDO MUNICIPAL DE  SA-JOE  
Orgão Participante 

- 
........ _ 	 . 

ONETE ;2; u.flASANTOS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Orga-o Participante 

IMC TECH SOLUOES EM 11 LTDA ME 
et,t0DOAL.00 ANTONIO  SANTOS  DE  ALMEIDA 

PRESTADOR REGISTRADO 
LF• 	HAS 

1• 

•_:PF 

Segunda-feira 

05 de Julho de 2021 	PREFEITURA. MUNICIPAL DE LARANJEIRAS  
Fag.:  10 Edição N°77 

r- Gestor: - Endereço: RUA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS N°: 90, Bairro CENTRO 
CEP: 49.170-000 LARANJEIRAS/SE 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 0F6F8E39E613B31A719EAE 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18

